
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAÜLO

POETARIA Ne 2.325/»8 

Em 04 de Julho de 1*986

Dr* Eleutério Bruno Malerha Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Es 

tado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder 20 (vinte) dias de férias, 

relativas ao período de 30 de Janeiro de 1.9b7 à 29 de Jane^ 

ro de 1.988, à seguinte servidora, no período abaixo:

IRáCY CMáRGO VITOREILI 
De 11 de Agosto à 30 de Agosto de 1*988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 04 de Julho de 1.988.

DR. ELEUTERIO BUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal --

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 04 de Julho de 1.988.

ELERJCE-fgSRIA COLETTI BORETTO 

Coordenadora do Serv, Administrativo


